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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 617/2023

 

 

 

Cria o Programa Tampinha Paraná com o objetivo de 
incentivar a coleta de tampas de plástico e a permuta por 
fraldas geriátricas e por itens de higiene, a serem destinados 
a pessoas idosas em situação de vulnerabilidade. 

 

 

 

 

 

Art. 1º Cria o Programa Tampinha Paraná com o objetivo de incentivar a coleta de tampas de 
plástico e a permuta por fraldas geriátricas e por itens de higiene, a serem destinados a pessoas idosas em situação 
de vulnerabilidade.

Parágrafo único. O Programa Tampinha Paraná vincula-se à Presidência da Assembleia Legislativa 
do Estado do Paraná, sendo coordenado pelo Conselho de Ações Solidárias e Voluntariado. 

 

Art. 2º São diretrizes do Programa Tampinha Paraná:

I – promover a conscientização sobre a importância da reciclagem e do desenvolvimento sustentável;

II – incentivar a prática de atos de solidariedade, apoiando as pessoas idosas em situação de 
vulnerabilidade econômica e social;

III – fomentar a função social das entidades recicladoras.
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Art. 3º A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná fará chamamento público às instituições de 
acolhimento de pessoas idosas em situação de vulnerabilidade interessadas em participar do Programa de que trata 
esta Lei, por meio do Diário Oficial e de seus canais oficiais de comunicação.

Parágrafo único. O critério de seleção para participação no Programa de que trata esta Lei será 
indicado no edital de chamamento público, o qual deve dispor, no mínimo, sobre:

I – a forma de inscrição;

II – a relação dos documentos exigidos;

III – o prazo para envio da documentação.

 

Art. 4º A instituição beneficiada deve providenciar a retirada das tampas coletadas e destiná-las para 
reciclagem, por meio de recicladoras ou de órgãos de tratamento de resíduos plásticos.

§ 1º A reciclagem das tampas de plástico será de responsabilidade de recicladoras ou de órgãos de 
tratamento de resíduos plásticos, fiscalizados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

§ 2º A instituição beneficiada deve prestar contas em até trinta dias do encerramento da sua 
campanha, conforme determinado no edital de chamamento a que estiver vinculada.

§ 3º Em caso de descumprimento do que estabelece este artigo, a instituição não poderá participar 
de novos chamamentos do Programa Tampinha Paraná, ficando sujeita à fiscalização dos órgãos de controle.

 

Art. 5º O Programa Tampinha Paraná será divulgado e promovido pela Assembleia Legislativa do 
Estado do Paraná, visando à adesão de Câmaras Municipais, Prefeituras e outros órgãos públicos. 

 

Art. 6º Os órgãos públicos interessados em aderirem ao Programa Tampinha Paraná devem enviar 
ofício à Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, órgão responsável pela aprovação da adesão.

 

Art. 7º Empresas e entidades privadas podem se inscrever de forma gratuita no Programa Tampinha 
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Paraná, na qualidade de “Amigo do Tampinha”, por meio de órgãos públicos que tenham aderido ao Programa.

§ 1º As empresas e entidades privadas inscritas serão centros de recolhimento de tampas plásticas e 
podem divulgar e promover ações relacionadas ao Programa Tampinha Paraná, desde que não haja ônus para a 
Administração Pública. 

§ 2º As empresas e entidades privadas inscritas receberão um certificado do “Amigo do Tampinha”, 
concedido pela Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, com o objetivo de valorizar iniciativas de engajamento 
social e sustentável.

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Curitiba, 2 de agosto de 2023.

 

 

ADEMAR LUIZ TRAIANO 
Deputado Estadual 

 
 
 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual 

 
 
 

MARIA VICTORIA 
Deputada Estadual
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JUSTIFICATIVA

 

A união de esforços de entidades públicas e privadas para promover a cultura de sustentabilidade 
ambiental e também de proteção às pessoas vulneráveis representa o atendimento às demandas sociais de diferentes 
matizes.

É de competência constitucional concorrente do Estado do Paraná zelar pelo meio ambiente, 
fomentar o desenvolvimento sustentável, bem como proteger e integrar cidadãos em situação de vulnerabilidade.

Sendo a Assembleia Legislativa parte essencial da estrutura do Estado, pode perfeitamente ouvir as 
demandas da população, estimular ações solidárias e que não representam ônus e não impactam o seu orçamento.

O programa também representa o acolhimento das entidades pela Casa de Leis, podendo ver de 
perto as necessidades da população e os impactos de ações como a deste programa, que deixará de ser uma 
campanha isolada e se tornará um projeto de campanha continuada.

O estímulo a uma cultura de reciclagem e os impactos positivos na proteção do meio ambiente e 
promoção da assistência social, por meio do convênio e trabalho coordenado entre a Assembleia Legislativa do Estado 
do Paraná e instituições de acolhimento a pessoas idosas em situação de vulnerabilidade representa uma forma 
legítima de cumprir com o objetivo fundamental da República, segundo o art. 3º da Carta Magna, que é garantir o 
desenvolvimento e construir uma sociedade solidária.

 

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2023, às 08:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2023, às 08:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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MARIA VICTORIA BORGHETTI BARROS

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2023, às 09:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 617 e o 

código CRC 1D6A9A0E9C7E4EE

5 / 5



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 11054/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 2 de agosto de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 617/2023.

 

 

Curitiba, 2 de agosto de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2023, às 12:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11054 e o 

código CRC 1A6B9B0B9A9E0AC
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INFORMAÇÃO Nº 11112/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 03 de agosto de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 03/08/2023, às 10:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11112 e o 

código CRC 1F6D9F1A0A6F9AC
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DESPACHO - DL Nº 7102/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/08/2023, às 13:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7102 e o 

código CRC 1D6C9C1F0D7E5CB
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